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DECRETO N.° 54-A/2019 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Municipal 

n.° 1.904/2018 e; 

Considerando Oficio Especial da Fundação Cultural de Serrana, datado de 

10 de outubro de 2019; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do  art.  4°, inciso 

II, da Lei n° 1.904/2018, um crédito suplementar no valor de R$ 10.600,00 (dez mil e 

seiscentos reais), à seguinte dotação orçamentária: 

Fundação Cultural de Serrana 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

Divisão de Cultura — Apoio a prática Cultural 

Outros serviços terceiros — pessoa fisica 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.3.3.90.36.06.0000-04 10.600,00  
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Parágrafo Único. 0 crédito suplementar de que trata o presente artigo, será 

coberto com anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

Fundação Cultural de Serrana 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

Divisão de Cultura — Apoio a prática cultural 

Equipamentos e material permanente 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.4.4.90.52.0000-06 4.400,00 

Fundação Cultura de Serrana 

Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 

Divisão de Cultura — Apoio a prática cultural 

Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal Civil 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.31.90.11.0000-01 7.200,00  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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FUNDAÇÃO CULTURAL 
Oficio Especial 
	

DE SERRANA 
Serrana/ SP, 10 de Outubro de 2019 

Venho por intermédio deste solicitar a V.S.  decreto de 
suplementação para a Fundação Cultural de Serrana, nos termos que seguem 
abaixo: 

Abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 4°, inciso 
II, da Lei n° 1904/2018 num total de R$ 10.600,00 (Dez Mil e Seiscentos 
Reais): 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 

SECRETARIA DE CULTURAL, ESPORTE E TURISMO 

DIVISÃO DE CULTURA 

APOIO A PRATICA CULTURAL 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.3.3.90.36.06.0000 -04 

R$ 10.600,00 

0 crédito aberto  sera  coberto pela anulação parcial das seguintes 

dotações abaixo: 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 

SECRETARIA DE CULTURAL, ESPORTE E TURISMO 

DIVISÃO DE CULTURA 

APOIO A PRATICA CULTURAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.4.4.90.52.0000 -06 

R$ 3.400,00 
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FUNDAÇÃO CULTURAL 

DE SERRANA 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 

SECRETARIA DE CULTURAL, ESPORTE E TURISMO 

DIVIS  -ÃO  DE CULTURA 

APOIO A PRATICA CULTURAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

04.03.06.05.27.392.0009.2.016.31.90.11.0000 - 01 

R$ 7.200,00 

Sem mais firmo o presente, e aproveito para reiterar meus votos 

de elevada estima e apreço. 

„ca—h 

FLAVIA CED NHO TITOTO 

DIRETORA PRESIDENTE 
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